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Despacho do Diretor n.° 28/2025

Propinas e emolumentos para os cursos de mestrado e doutoramento e cursos de especializagéo
relativos ao ano letivo de 2025/2026

Face as disposic6es legais em vigor e ao disposto no Regulamento de Propinas da Universidade de Lisboa aprovo
os valores de propinas e emolumentos para os cursos de mestrado e doutoramento e cursos de especializagéo
relativos ao ano letivo de 2025/2026:

1. Taxa de candidatura

0 valor a pagar pela taxa de candidatura é de 20€. Ndo havendo lugar & sua devolug&o, caso o candidato seja
excluido ou ndo seja selecionado.

2. Propinas
2.1. Mestrados
2.1.1. O valor da propina para o 1.° ano dos estudantes em regime geral é de 2700€, para 0 Mestrado em
Nutrigdo Clinica é de 3000€ e para o Mestrado em Ciéncia Cognitiva que € de 1.200¢€.

2.1.2. O valor da propina para o 1.° ano dos estudantes internacionais, inscritos ao abrigo do Estatuto
Internacional, Decreto-Lei n.° 36/2014, 10 de margo, com as alteragdes introduzidas pelo decreto-

lei 62/2018, 6 de agosto, € de 7000€, exceto para o Mestrado em Ciéncia Cognitiva que é de 1.200€.

2.1.3. Prazo para pagamento do valor da propina dos alunos inscritos no 1.° ano:

Valores
_ Estudantes
Prestagoes  Nutricdo  Ciéncia Restantes Internacionais ~ Estudantes Prazos
Clinica  Cognitiva Mestrados Ciéncia Internacionais
Cognitiva

12 Prestagdo | 600 € 300 € 600 € 300 € 2100€ ato da matricula

23 Prestagdo | 500 € 200 € 500 € 200€ 1400€ até 37 de outubro de 2025
32 Prestagdo | 400 € 200 € 300 € 200€ 1000 € até 30 de novembro de 2025
428 Prestagdo | 300 € 100 € 300 € 100 € 500 € até 15 de dezembro de 2025
52 Prestagdo | 300 € 100 € 300 € 100 € 500 € até 28 de fevereiro de 2026
62 Prestagdo | 300 € 100 € 300 € 100 € 500 € até 37 de margo de 2026

78 Prestagdo | 300 € 100 € 200 € 100 € 500 € até 30 de abril de 2026
LISBOA

E———— Avenida Professor Egas Moniz, medicina.ulisboa.pt T +351 21798 5100

e 1649-028 Lisboa - Portugal fmul@medicina.ulisboa.pt



2.1.4. 0 valor da propina para 0 2.° ano dos estudantes em regime geral é de 1950€, exceto para 0s
Mestrados em Nutricdo Clinica Mestrado e em Medicina Aplicada em Meio Subaquético e
Hiperbarico que é de 1.400€ e para o Mestrado em Ciéncia Cognitiva que € de 1.200¢€.

2.1.5. 0 valor da propina para o 2.° ano dos estudantes internacionais, inscritos ao abrigo do Estatuto
Internacional, Decreto-Lei n.° 36/2014, 10 de margo, com as alteragBes introduzidas pelo decreto-
lei 62/2018, 6 de agosto é de 4.000€, exceto para o Mestrado em Nutrig8o Clinica gue € de 3.500€
e para o Mestrado em Ciéncia Cognitiva que € de 1.200€

2.1.6. Prazo para pagamento do valor da propina dos alunos inscritos no 2.° ano:

Valores
Nutricdo
Clinica /
Medicina Estudantes Estudantes
Prestagbes  Aplicadaem  Ciéncia  Restantes Internacionais Internacionais — Estudantes Prazos
Meio Cognitiva Mestrados Nutricdo Ciéncia Internacionais
Subaquatico Clinica Cognitiva
e
Hiperbarico
1@ Prestagéo 300 € 300 € 500 € 1050 € 300 € 1200€ ato da matricula
22 Prestagdo 300 € 200 € 500 € 750 € 200 € 500 € até 30 de novembro de 2025
3@ Prestagao 300 € 200 € 200 € 750 € 200 € 500 € até 15 de dezembro de 2025
42 Prestagdo 250 € 100 € 200 € 500 € 100 € 500 € até 31 de janeiro de 2025
58 Prestacdo 250 € 100 € 200 € 250 € 100 € 500 € até 28 de fevereiro de 2026
62 Prestacdo 0€ 100 € 150 € 200 € 100 € 400 € até 37 de margo de 2026
72 Prestagdo 0€ 100 € 100 € 0€ 100 € 200 € até 30 de abril de 2026
82 Prestacdo 0€ 100 € 100 € 0€ 700 € 200 € até 31 de maio de 2026

Os estudantes inscritos estdo obrigados ao pagamento de propinas até a conclusdo das respetivas dissertagbes

de mestrado, outros trabalhos, desde que inscritos no ano letivo, de acordo com a data de inicio do periodo de

prorrogacao e as datas de inscrigdo no ano letivo, sendo aplicavel a propina mensal de 100€ até efetuarem a

entrega do trabalho final para provas.
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2.2. Doutoramentos
2.2.1. 0 valor da propina, dos estudantes em regime geral e regime internacional para o 1.° ano, é de
2750€ e para02.2,3.2e 4.° ano é de 1500€.

2.2.2. Prazo para pagamento do valor da propina dos alunos inscritos:

Valores

Prestagdes Prazos
1.°2ano 2.93°%e4%ano

712 Prestagao 600 € 400 € ato da matricula
28 Prestagéo 400 € 300 € até 30 de novembro de 2025
32 Prestagdo 400 € 300 € até 15 de dezembro de 2025
42 Prestagdo 400 € 250 € até 317 de janeiro de 2026
52 Prestacéo 400 € 250 € até 28 de fevereiro de 2026
62 Prestagdo 200 € até 37 de margo de 2026
72 Prestagdo 200 € e até 30 de abril de 2026
82 Prestacdo 150 € == até 31 de maio de 2026

2.2.3. Os estudantes inscritos estdo obrigados ao pagamento de propinas até & concluséo das respetivas
teses de doutoramento, desde que inscritos no ano letivo, de acordo com a data de inicio do periodo
de prorrogagao e as datas de inscrigdo no ano letivo, sendo aplicavel a propina mensal de 125¢€ até

a entrega do trabalho final para ser presente a provas.

2.3. Cursos nio conferentes de grau (especializagao)

2.3.1. Curso de especializagio em Comunicagio em Salde e Educacdo e Comunicagao em Ciéncias

da Sauide
i) Propina: 2500€,
if) Prazos para pagamento do valor dos alunos inscritos:
]
Prestac¢Ges 1_ano
Valores Prazos

18 Prestagao 500 € ato da matricula
22 Prestagdo 400 € até 37 de outubro de 2025
32 Prestacéo 400 € até 30 de novembro de 2025
42 Prestagéo 300 € até 15 de dezembro de 2025
52 Prestacdo 300 € até 28 de fevereiro de 2026
62 Prestacdo 250 € até 37 de margo de 2026
78 Prestagado 250 € até 30 de abril de 2026
8@ Prestacéo 100 € até 37 de maio de 2026
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2.3.2. Curso de Especializagdo em Doengas Respiratérias e do Sono na Crianga

i) Propina: 3200€.
i) Prazos para pagamento do valor dos alunos inscritos:
Prestacdes —
Valores Prazos

1@ Prestagdo 700 € ato da matricula
28 Prestacdo 600 € até 31 de outubro de 2025
34 Prestagao 500 € até 30 de novembro de 2025
42 Prestacdo 400 € até 15 de dezembro de 2025
52 Prestagdo 300 € até 28 de fevereiro de 2026
62 Prestagdo 300 € até 31 de margo de 2026
72 Prestagéo 200 € até 30 de abril de 2026
82 Prestagdo 200 € até 31 de maio de 2026

2.3.3. Curso de especializagio em Epidemiologia (Ensino a Distancia - ED)

i) Propina; 2350¢€.
ii) Prazos para pagamento do valor dos alunos inscritos:
Prestacs 19 ano
restagoes Valores Prazos
712 Prestagao 600 € ato da matricula
28 Prestagéo 500 € até 31 de outubro de 2025
32 Prestacao 400 € até 30 de novembro de 2025
42 Prestacgéo 250 € até 15 de dezembro de 2025
5% Prestagéo 250 € até 28 de fevereiro de 2026
62 Prestagéo 150 € até 31 de margo de 2026
72 Prestacdo 100 € até 30 de abril de 2026
82 Prestacgao 100 € até 31 de maio de 2026

2.3.4. Curso de Especializagio de Introdugdo a Investigagao Clinica: curso pratico
Propina: 2100%.

i)

ii) Prazos para pagamento do valor dos alunos inscritos:
Prestagées om0
Valores Prazos
12 Prestagdo 400 € ato da matricula
28 Prestagao 400 € até 37 de outubro de 2025
32 Prestacéo 300 € até 30 de novembro de 2025
42 Prestacdo 200 € até 15 de dezembro de 2025
52 Prestagdo 200 € até 28 de fevereiro de 2026
62 Prestagéo 200 € até 37 de margo de 2026
78 Prestagdo 200 € até 30 de abril de 2026
82 Prestacédo 200 € até 37 de maio de 2026
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2.3.5. Curso de especializagdo em Macroscopia em Anatomia Patolégica

i)

Propina: 2800¢€.

ii) Prazos para pagamento do valor dos alunos inscritos:
Prestacbes 1°ano
Valores Prazos
128 Prestacdo 600 € ato da matricula
22 Prestagdo 500 € até 37 de outubro de 2025
32 Prestacdo 400 € até 30 de novembro de 2025
42 Prestagdo 300 € até 15 de dezembro de 2025
52 Prestagdo 300 € até 28 de fevereiro de 2026
62 Prestagdo 300 € até 37 de margo de 2026
72 Prestagdo 200 € até 30 de abril de 2026
82 Prestacdo 200 € até 37 de maio de 2026

2.3.6. Curso de especializagao em Medicina Humanitaria e de Catéstrofe

)

Propina: 2800¢€.

ii) Prazos para pagamento do valor dos alunos inscritos:
Prestagdes 1°ano
Valores Prazos
1@ Prestacao 600 € ato da matricula
22 Prestagdo 500 € até 37 de outubro de 2025
32 Prestagdo 500 € até 30 de novembro de 2025
42 Prestagao 400 € até 15 de dezembro de 2025
52 Prestagdo 300 € até 28 de fevereiro de 2026
64 Prestagdo 200 € até 37 de margo de 2026
72 Prestagdo 200 € até 30 de abril de 2026
82 Prestagdo 100 € até 37 de maio de 2026

2.3.7. Curso de especializagdao em Medicina Dentaria Forense

i)
i)

Propina: 4800%.

Prazos para pagamento do valor dos alunos inscritos:

= 1° ano
Presta¢des
Valores Prazos
18 Prestagéo 850 € ato da matricula
22 Prestagdo 750 € até 37 de outubro de 2025
34 Prestaggo 750 € até 30 de novembro de 2025
42 Prestagdo 500 € até 15 de dezembro de 2025
52 Prestacdo 500 € até 28 de fevereiro de 2026
62 Prestacdo 500 € até 37 de margo de 2026
7@ Prestagéo 500 € até 30 de abril de 2026
8@ Prestagdo 450 € até 31 de maio de 2026
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3.

Reinscri¢ao

Os estudantes que se reinscreverem em Mestrado ou Doutoramento tém associada a taxa de 60€.

Apds a reinscrigdo estdo obrigados ao pagamento das propinas estabelecidas anteriormente.

4.

Estudantes bolseiros dos SASULisboa
4.1. Os estudantes bolseiros dos Servigos de Agdo Social da ULisboa (SASULisboa) e os que comprovem que
requereram e aguardam a atribuigdo de bolsa procedem ao pagamento das propinas a partir do

momento em gue sdo notificados da decisdo que recaiu sobre o seu pedido.

4.2. Os estudantes bolseiros referidos em 4.1. devem pagar os valores das propinas em planos de
pagamento especificos mediante requerimento dirigido ao Conselho de Gest&o, em fung&o da data de

atribuicdo da bolsa.

4.3. Quando o pedido de bolsa de estudo for indeferido, os estudantes devem pagar os valores das propinas
ja vencidos no prazo de dez dias contados da data da notificagéo do indeferimento e os restantes valores

de propinas de acordo com o calendério definido para os restantes estudantes.

Estudantes inscritos em unidades curriculares isoladas

5.1. Por esta inscrigdo € devido o pagamento de 30.00€ de taxa de matricula e seguro escolar.

5.2. 0O valor da propina deve ser proporcional ao nimero de ECTS em que se inscreve, num maximo de 30
ECTS por ano letivo,
Valor da Propina = Valor da propina definida para o ano letivo x n.® de ECTS em que o aluno se inscreve
60

Disposigoes gerais
6.1. A taxa de candidatura e a propina podem ser pagas através de transferéncia bancaria, referéncia

multibanco, cartdo de crédito ou MB WAY.

6.2. Caso pretendam, poderao solicitar a emiss&o de fatura em nome de outra entidade, idealmente e sempre

que possivel antes de regularizar os valores de taxa de candidatura e/ou propina.
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6.3. Os colaboradores das instituices afiliadas com a Faculdade de Medicina, nos termos dos protocolos
de  colaboragéo celebrados e  que constam no  portal da FMUL em
o] [ -afiliadas, beneficiam de uma redugdo de 12% sobre o valor

de propinas acima referido.

6.3.1. Para o efeito, apods serem informados que foram admitidos ao curso, devem enviar requerimento

ao Conselho de Gestdo da Faculdade, acompanhado de documento comprovativo da sua

vinculag&o 3 instituicdo afiliada para o enderego eletrénico avancada@medicina ulisboa pt.

6.3.2. A reducdo da propina ¢ efetuada apoés despacho do Conselho de Gestdo, e aplicar-se-d as

prestagBes vencidas apds a entrega do pedido.
6.4. Os estudantes que ndo efetuarem o pagamento da propina nos prazos fixados deverdo regularizar o

valor das propinas em divida, acrescido do valor de juros aplicados, nos termos legais, de acordo com o

estipulado no art.° 29.°, alinea b) da Lei n.° 37/2003, de 22 de agosto.

Lisboa, 31 de margo de 2025.

Prof. Doutor Jodo Eurico Cabral da Fonseca
(Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa)
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